
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Tendo como base o disposto no artigo 18 - § 1º - o estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e
a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os
seguintes elementos:

DEMANDA DE COMPRA N° 24334/2026

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público.
A contratação visa suprir a necessidade de cabos USB tipo C para conexão e transferência de dados entre equipamentos de
informática utilizados em atividades administrativas, acadêmicas e de apoio pedagógico da Faculdade de Educação,
considerando o desgaste natural, perdas e incompatibilidade de cabos antigos, de modo a assegurar a continuidade dos
serviços públicos educacionais com eficiência, segurança operacional e padronização dos recursos tecnológicos, em
atendimento ao interesse público.

II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e
práticas de sustentabilidade, em todas as suas dimensões, observadas as leis ou regulamentações específicas,
bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho.
Os cabos deverão conter conector USB tipo C em uma ponta e conector USB tipo A na outra, compatíveis com
equipamentos de informática padrão USB 3.0, com suporte mínimo a transferência de dados e carregamento seguro,
comprimento mínimo de 1,8 metro, certificação de conformidade técnica e garantia mínima de 12 meses, observando-se
requisitos de durabilidade, desempenho e segurança elétrica, bem como critérios de sustentabilidade, como restrição a
substâncias perigosas, embalagens recicláveis e conformidade com normas ambientais e de consumo responsável.

III - Levantamento de mercado, consistente na análise das alternativas possíveis, e justificativas técnica e
econômica da escolha da solução a contratar.
O levantamento de mercado identificou que a aquisição direta é a prática predominante tanto em órgãos públicos quanto em
organizações privadas, inexistindo soluções inovadoras que substituam o fornecimento físico do item; consultas a
contratações similares demonstram ampla oferta, preços competitivos e rápida obsolescência do material, não havendo
registro de audiência ou consulta pública por se tratar de item comum, padronizado e de baixo risco, sendo descartadas
alternativas como doação ou permuta pela imprevisibilidade de atendimento da demanda.

IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso.
A solução consiste na aquisição de cabos USB tipo C novos, padronizados e compatíveis com o parque tecnológico
existente, destinados à reposição e ampliação do estoque institucional, não sendo necessária manutenção ou assistência
técnica especializada, limitando-se a obrigações de garantia contra defeitos de fabricação e substituição dos itens
defeituosos pelo fornecedor.

V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala.
A estimativa considera o consumo médio anual dos setores administrativos e acadêmicos, a demanda atual e a reposição de
cabos danificados, resultando na previsão de 50 unidades; quanto às alternativas de mercado, a compra mostrou-se mais
vantajosa financeiramente que a locação, a qual não se aplica ao objeto por se tratar de item de baixo valor unitário e alta
rotatividade, inexistindo economicidade ou viabilidade operacional, sendo recomendada a aquisição de cabos USB tipo C
reforçados, com maior durabilidade, conforme pesquisa de mercado.

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação.
A pesquisa de mercado revelou que a principal alternativa viável para a aquisição dos cabos USB tipo C - tipo A é a compra
diretamente de fornecedores especializados, que oferecem melhores condições de preços e garantias. Outras alternativas,
como a locação de cabos ou contratação de serviços de reposição periódica, não foram consideradas, pois seriam mais
onerosas a longo prazo e não atendem à demanda contínua de reposição. A compra direta oferece uma vantagem
financeira considerável, com preços unitários mais baixos quando adquiridos em grandes quantidades, e permite maior
controle sobre o fornecimento. A opção de compra direta, portanto, é a mais vantajosa economicamente, considerando o
custo-benefício a longo prazo.
Vide anexo para o elemento VI.

VII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução.

Página 1 de 4

Documento assinado digitalmente - Por favor, verifique o HASH de autenticidade na página 5 deste documento.



Não se recomenda o parcelamento da solução, uma vez que o objeto é homogêneo, de fornecimento simples e baixo valor
unitário, sendo a contratação em lote único mais vantajosa para a Administração, por reduzir custos administrativos,
simplificar a gestão contratual e possibilitar economia de escala.

VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes.

A presente aquisição é correlata às aquisições de equipamentos de informática, periféricos e suprimentos de TI previstas
para a Faculdade de Educação, não havendo dependência direta, mas complementaridade funcional que justifica o
alinhamento temporal e técnico com tais contratações.

IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu
alinhamento com o planejamento da Administração, observadas as disposições do artigo 16 do Decreto n° 67.689,
de 3 de maio de 2023.
A aquisição encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual da autarquia, em conformidade com o artigo 16 do
Decreto nº 67.689/2023, demonstrando alinhamento com o planejamento institucional e a programação orçamentária
vigente.

X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.
Espera-se garantir maior economicidade, redução de interrupções nas atividades administrativas e acadêmicas, melhor
aproveitamento dos equipamentos existentes e racionalização dos recursos materiais e financeiros, contribuindo para a
eficiência da gestão pública e para a qualidade dos serviços prestados.

XI - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive adaptações
no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual.

Previamente à contratação, deverão ser designados fiscais e gestores do contrato, verificada a disponibilidade orçamentária,
definidos os locais de entrega e armazenamento, e orientados os servidores responsáveis quanto aos procedimentos de
recebimento e conferência dos materiais.

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável.
Os impactos ambientais são reduzidos, sendo mitigados pela exigência de materiais duráveis, embalagens recicláveis e
orientação para descarte adequado dos cabos inutilizados, com incentivo à logística reversa e à reciclagem de componentes
eletrônicos, quando disponível.

XIII - Manifestação conclusiva sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.
Conclui-se que a contratação é adequada, necessária e proporcional para o atendimento da demanda identificada, estando
alinhada ao interesse público, ao planejamento institucional e às disposições da Lei nº 14.133/21 e do Decreto Estadual nº
68.185/2023, mostrando-se a solução mais eficiente e economicamente vantajosa para a Administração.
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ANEXO PARA O ELEMENTO VI
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